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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA 
-�

CIPAL DE POCINHOS

LEI NQ 225, deJ5 de tJrJV7/Ídvo de 1971.

Estima a Receita e fixa a Despesa 
do Município de Pocinhos para o 
Exercício de 1972. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PCCINHOS: 
FAÇO SAmR QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIO­

NO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
Art. lQ - O Orçamento Geral do Município de Pocinh�s , 

para o Exercício Financeiro de 1972
1 

âiscriminado nos anexos in­
tegrantes desta lei, estima a Receita e fixa a Despesa em •••••• 
(r$ 4 70. 000 , 00 (QUATROCENTOS E SETENTA � IL CRUZE IR OS) • 

Art. 20 - A Receita será realizada mediante a arrecada 
ção d�s rubricas e na forma da legislaçãoAem vigor e das especi: 
ficaçoes constantes do anexo no 2 e de acordo com o seguinte de§ 
dobramento: 
1 - RECEITAS CORRENTES 

1.1 - Receita Tributária •••••••• .(l$ 25.000,00 
1.2 - Receita Patrimonial •••••••• 11 17.000,00 
1.3 - Receita industrial ••••••••• 11 500,00 
1.4 Transferenc·ias Correntes ••• 0 22G.OOO ,oo
1.5 - Receitax diversas •••••••••• � 1 �00.,_QQ� 279.500,00 

2 - RECEITAS DE CAPITAL 
A 

Transferencias de Capital •••••••••••••••••••• (d_190.5oo�Q 
TOTAL DA RECEITA ••••••••••••••••• (r$ 470.000,00 

• Art. 3Q - A Despesa será realizada na forma especifi­
!ada no ane;o nQ 2, conforme o seguinte desdobramento por unidª

�e orçamentaria: 
A 

Gamara Municipal ••••••••••••••••••••••• � 8.000,00 
Gabinete do Prefeito ••••••••••••••••••• " 20.000,00 
Secretaria ••••••••••••••••••••••••••••• " 23.700,00 
Serviço da Fazenda •••••••••••••••••••• , ,t 27. 000 ,oo
Setor de Obras ••••••••••••••••••••••••• tt 29.880,00 
Serviço Municipal .. de Fstradas de Rodagem '' 32. 620 ,oo
Serviço de Fdgcaçao e Cultura • • • • • • • • • • '' 183. oco ,oo
Serviço de Saude ••••••••••••••••••••••• 11 90.000,00 
Serviços Urbanos ••••••••••••••••••••••• " 55. 800,00

TOTAL DA DESPESA••••••••••••••�$ 470.000,00 
Art. 4Q - Fica o Poder F�ecutivo autorizado a: 

I - efetuar operações de crédito por antecipação 
receita até o limite de 25% (vinte e cinco �or cento) da re­

ceita estimada (art. 67 da Constituição da Republica); 
II - proceder à abertura de créditos suplementa­

res a�é o limite de 40% (quarenta por cento) da despesa fixada, 
nos termos do artigo 7Q da Lei 4.320, de 17 de março de 1964; 

III - anular dotações orçamentárias não utiliza-
das. 

Art. 5Q - Esta l@i entrará em vigor do dia lQ de janei ro de 1972, revogadas as disposições em contrário. 
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